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Sexta-feira, 11 de agosto de 2006 - Nº 152

 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD
CENTRAL DE LICITAÇÕES DO ESTADO - CEL

ERRATA  PREAMBULO DO EXTRATO PUBLICAÇÃO PARCIAL-XXV/06

Publicado D.O.E. Nº 116 de 22 de junho de 2006 na pág. 16

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO DE CONECCÇÃO IPD
DEDICADO A INTERNET

Data da sessão: 19/05/2006
Horário: 10:00 horas
Pregoeiro: Cristiano Gomes de Paula
ONDE SE LÊ
Data da Homologação: 12/06/2005.
LEIA-SE
Data da Homologação: 12/06/2006.

            P. P. 2941

LICITAÇÕES  E  CONTRATOS

 EMPRESA DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS
DO ESTADO DO PIAUÍ

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 003/2006
CONTRATO: 001/2006
CONTRATANTE: Empresa de Informática e Processamento de Dados do Estado do
Piauí –PRODEPI
CONTRATADA: Empresa Brasileira de Telecomunicações S/A
OBJETO: Fornecimento de Serviço de Conexão IP Dedicado na velocidade contínua
de 8Mbps, através de 4 (quatro) Links de 2Mbps.
VALOR MENSAL DO SERVIÇO: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
LICITAÇÃO: Pregão 032/2006 – CEL/SEAD – SRP.
FONTE DE RECURSOS: Receita Operacional da PRODEPI.
DATA DA ASSINATURA: 02.08.06.
PRAZO DE VIGÊNCIA : 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

Teresina, 04 de agosto de 2006

Marcos Antônio Cardoso de Souza
Presidente da CPL

P. P. 2945

DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ

 

EXTRATO DE CONTRATO PJU No  151/2006

PROCESSO ADMINISTRATIVO:  No   0980/2006
OBJETO:  Execução dos serviços de recuperação em revestimento primário com adição
de material e patrolamento: Terraplenagem e Revestimento Primário, na Rodovia PI-
327, Trecho: Açude Caldeirão (Piripiri)/Lagoa de  São Francisco, com uma extensão de
23,00 Km e 6,00 m de largura,  pelo prazo   60 ( trinta) dias corridos.
CONTRATADA:  TERRAPLAN ENGENHARIA LTDA
VALOR:  R$  135.074,04  ( cento e trinta e cinco mil, setenta  e quatro reais  e  quatro centavos)
FUNDAMENTO LEGAL:   CARTA CONVITE  Nº   080/2006
DATA:   18  de   Julho   de 2006
ASSINATURAS:  Karenina Dantas Eulálio Rocha (Diretora Geral do DER/PI) e
João Gentil de Farias/Engº/Terraplan Eng. Ltda.

P. P. 2944

 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO DO
CONVÊNIO Nº 001/2006

PARTES: Departamento Estadual de Trânsito do Piauí e o Sindicato dos Centros de
Formação de Condutores do Estado do Piauí – SINAEPI.
OBJETO: Capacitação de candidatos à obtenção de habilitação, beneficiados com as
isenções previstas na Lei Estadual nº 5.542, de 11.01.2006, regulamentada pelo Decreto
Estadual nº 12.170, de 18.04.2006..
ASSINAM: Jesus Rodrigues Alves e Célia Lopes Monteiro.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO DO
ADITIVO Nº 005/2006 AO CONTRATO Nº 13/2002

PARTES: Departamento Estadual de Trânsito do Piauí e LIMPEL Serviços Gerais Ltda.
OBJETO: Prorrogação pelo prazo de 12 (doze) meses do Contrato nº 13/2002, contados
a partir de 18.06.2006 a 17.06.2007.
ASSINAM: Jesus Rodrigues Alves e Miguel Avelar de Castro Monteiro.

P. P. 2940

RESOLVE:

01. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar com o objetivo de apurar os

fatos constantes dos documentos mencionados nos consideranda desta Portaria, os

quais informam que o servidor CLEDENOR DE BRITO CASTRO, Agente de Polícia

Civil Classe Especial, matrícula nº 010019-6, filho de Manoel de Brito Castro e de

Teresa Passos de Castro, teria praticado violência desnecessária no exercício da função

policial contra Wilson Oliveira e Silva, fato ocorrido em 14.07.06, nas dependências da

Delegacia do 1º Distrito Policial, na cidade de Piripiri-PI.

02. Designar, de acordo como Art. 170, da Lei Complementar nº 13, de 03.01.94,

com a nova redação dada pela Lei Complementar nº25, de 15.08.01, e art. 64, da Lei

Complementar nº 37/04, os servidores ADEMIR FRANCO ALBUQUERQUE SILVA,

Agente de Polícia Civil Classe Especial, ANTÔNIO LEITE DE CARVALHO, Escrivão

de Polícia Civil Classe Especial e JAIRO HENRIQUE NOGUEIRA, Agente de Polícia

Civil de 2ª Classe, para, sob a presidência do primeiro, integrarem a COMISSÃO de

Processo Administrativo Disciplinar, que ora se instaura, dando cumprimento ao item

precedente, tendo como suplentes Carlos Alberto de Sousa Freitas, Agente de Polícia

Civil de 1ª Classe, Simone Resende de Oliveira Leite, Escrivã de Polícia Civil de 1ª

Classe e Cleber de Oliveira Castro Santos, Agente de Polícia Civil de 1ª Classe..

03. Conceder a esta Comissão o prazo de 60(sessenta) dias, de acordo com o

art. 173, da Lei Complementar Estadual nº 13, de 03.01.94, com a nova redação dada

pela Lei Complementar nº 25, de 15.08.01, para a conclusão dos trabalhos, a partir da

publicação desta Portaria, em observância ao princípio da publicidade constante do

caput do Art. 37 da CF, notificando, de tudo, desde já, o servidor imputado para

conhecer o processo e apresentar defesa, na forma da Lei.

     Publique-se; dê-se ciência e cumpra-se,na forma da Lei

Eugênia Nogueira do Rêgo Monteiro Villa
Delegada de Polícia Civil

Diretora de Unidade de Corregedoria

P. P. 2937


